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REGIONALIZAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E DESIGUALDADES 
REGIONAIS — UMA RELAÇÃO MUITO CONTINGENTE

Paulo Miguel Madeira

1. Introdução

A regionalização é um tema persistente na agenda política portuguesa. Di-
ficilmente deixará de o ser, pois está inscrita na Constituição da República 
Portuguesa desde 1976 sem que se tenha concretizado. Essa persistência tem, 
contudo, períodos de maior e de menor visibilidade nas agendas públicas, quer 
na política e mediática, quer na académica. Esses períodos podem ser mais 
ou menos prolongados, consoante os ritmos da agenda política, que parecem 
comandar as restantes agendas neste domínio.

Recentemente, a questão ganhou uma nova atualidade devido, justamente, 
a iniciativas políticas, pois o Governo iniciou um processo de desconcentra-
ção e anunciou a intenção de avançar com o referendo à criação das regiões, 
possivelmente em 2024. Isto foi precedido pela criação, pela Assembleia da 
República, da Comissão Independente para a Descentralização, que no seu 
relatório de 2019 defendeu a criação de regiões administrativas e a alteração 
dos termos do referendo previsto na Constituição.

A regionalização é frequentemente apresentada, em Portugal e também 
noutros contextos, como um meio para aumentar o bem-estar e o desenvol-
vimento, e também para levar a uma diminuição das desigualdades regionais. 
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Será mesmo assim? Ou será sempre assim? Muitos estudos investigaram a 
relação entre descentralização e desenvolvimento, essencialmente tomando o 
crescimento económico como indicador de desenvolvimento. A investigação 
teórica inicial inclinava-se para a ideia de que a descentralização levaria a 
maior crescimento económico, através de maior eficiência, políticas inovadoras 
e responsabilização política (Rodríguez-Pose e Vidal-Bover, 2022).

Estas ideias contribuíram, aliás, para justificar o ímpeto descentralizador 
que nas décadas mais recentes se viveu nos países da OCDE, mas também 
um pouco por todo o mundo. Durante as últimas décadas, afirmou-se uma 
tendência geral para a descentralização, sobretudo na forma de regionalização, 
promovida por algumas elites centrais e também por um crescente número 
de grupos regionalistas e nacionalistas. A sua defesa faz-se sobretudo com 
base no argumento de que ela é um meio para alcançar melhor eficiência e 
competitividade económicas (Rodríguez-Pose e Ezcurra, 2010), afastando-se, 
assim, dos argumentos em torno da defesa da identidade, centrais noutras 
épocas. Esta tendência fez parte do que Brenner (2004) conceptualizou como 
«novos espaços estatais» (new state spaces), que emergiram no âmbito de um 
reescalonamento do Estado em contexto neoliberal.

Vários estudos têm abordado a relação da descentralização com a evo-
lução do crescimento económico e também das desigualdades territoriais, 
principalmente de um ponto de vista quantitativo e econométrico. Isto acon-
teceu quer com estudos que abordam países individuais, quer com estudos 
para conjuntos de países. Tendo em conta os termos predominantes da dis-
cussão sobre regionalização em Portugal, afigura-se útil tentar perceber o 
que se sabe sobre estas relações em termos gerais, atendendo ao conjunto 
de países com características comparáveis. Isso é possível olhando para as 
conclusões dos principais estudos recentes que abordam estas relações de 
um ponto de vista empírico, recorrendo a dados para o conjunto de países da  
OCDE. 

Essa investigação empírica, no entanto, tem chegado a resultados em gran-
de medida inconclusivos, o que põe em causa as asserções iniciais da inves-
tigação teórica. Não obstante, esses resultados fornecem um conhecimento 
importante sobre estas relações e sobre o que várias formas de descentrali-
zação têm alcançado, ou não, em termos de desenvolvimento económico e 
desigualdades territoriais. Por isso, o seu conhecimento dá um contributo 
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valioso para perspetivar o que pode acontecer neste domínio em Portugal e 
para se ter uma melhor noção das consequências das várias opções que po-
dem ser tomadas, caso a regionalização se concretize, nos termos previstos na 
Constituição ou noutros, decorrentes de uma sua possível revisão que incida 
também sobre este tema.

Na secção seguinte faz-se uma súmula dos argumentos a favor e contra 
a regionalização em Portugal, com base no relatório da Comissão Indepen-
dente para a Descentralização (2019). Depois, é abordada a relação entre des-
centralização e desenvolvimento, na sua aceção minimalista de crescimento 
económico medido pelo PIB (secção 2), diferenciando a descentralização nas 
suas formas política, administrativa (para a qual foram encontradas muito 
poucas referências) e fiscal, neste último caso com a discussão do problema 
dos mandatos subfinanciados. Segue-se uma secção sobre descentralização e 
desigualdades territoriais à escala regional. Finalmente, na secção 4 reúnem-
-se um conjunto de observações conclusivas e algumas pistas sobre o conhe-
cimento a aprofundar com vista a um desenho adequado da regionalização 
que eventualmente venha a ocorrer.

2. A favor e contra a regionalização em Portugal

De um ponto de vista teórico, há várias ordens de razões para se defender 
a regionalização em Portugal, entendida enquanto criação de subunidades 
do território nacional, entre as escalas nacional e local. Uma dessas razões é 
que a regionalização poderá levar a um maior desenvolvimento das regiões 
e fazer diminuir as assimetrias socioeconómicas e demográficas dentro do 
território nacional. A Comissão Independente para a Descentralização (2019) 
sistematizou os principais argumentos a favor e contra a regionalização do 
território de Portugal Continental invocados por um conjunto de entidades 
e personalidades ouvidas no âmbito dos seus trabalhos. Esses argumentos 
estão sintetizados no Quadro 1.
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Quadro 1. Principais argumentos a favor e contra a regionalização

A favor da regionalização

Argumento Justificação

Custos do centralismo 
excessivo

Portugal é um dos países mais centralizados da UE e da OCDE. Em 2017, 
a despesa pública subnacional representava 5,8% do PIB, face a 15,3% 
na UE e 16,2% na OCDE, em média.
A administração central é muito setorializada, pouco articulada entre 
si e territorialmente cega.

Superar défices que consti-
tuem obstáculos ao desen-
volvimento das regiões

As regiões deparam-se com vários défices que dificultam iniciativas que 
as beneficiem:
défice de autonomia política; 
défice de participação dos agentes públicos, económicos, académicos e 
sociais nas questões relativas ao seu futuro;
défice de coordenação e integração de políticas.

Vantagens da proximidade 
do Estado às populações

O nível regional é o mais ajustado para aproximar os níveis de decisão 
sobre as soluções à origem dos problemas.
Os dirigentes regionais têm um conhecimento mais direto dos territórios.
A proximidade dos dirigentes regionais aos cidadãos estimula o es-
crutínio público e pressiona no sentido de uma maior transparência e 
prestação de contas.

Estratégias regionais mais 
previsíveis

As decisões de investimento dos empresários beneficiam de estabilidade 
e, em particular, previsibilidade da evolução dos contextos.

Consolidar uma escala de 
respostas públicas adequada 
às mudanças tecnológicas

A automação dos processos produtivos, de armazenamento e de distri-
buição terá impactos, na destruição de postos de trabalho, assimétricos 
no plano regional.
Isto obriga a estratégias de adaptação incompatíveis com um Estado cen-
tralizado, baseado em paradigmas de organização e de funcionamento 
estandardizados, típicos das sociedades industriais.

Contra a regionalização

Argumento Justificação

É um tema artificial cria-
do pelas elites políticas e 
intelectuais

Em Portugal Continental não existem regiões com uma identidade 
geográfica, histórica e cultural (linguística, étnica, religiosa) própria.
Por isso, qualquer delimitação regional será artificial e arbitrária, logo, 
conflitual.
Isto explicaria a inexistência de movimentos
sociais que afirmem a necessidade da criação de regiões administrativas.

Fator de quebra da coesão 
nacional

A regionalização contribuiria para diminuir o papel do Estado e erodir a 
identidade nacional, como consequência de uma dupla perda de poder: 
a favor da globalização e da UE, por um lado, e das regiões, por outro.
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Obstáculo ao desenvolvi-
mento nacional e regional 
e fator de agravamento das 
assimetrias (intra)regionais

A divisão em regiões é vista como tendo consequências negativas em 
termos de despesismo, maior burocracia, descoordenação, e maior confli-
tualidade institucional resultante de diferentes legitimidades democrá-
ticas. Isto levaria a uma ineficácia sistémica, com centralismos regionais, 
entravando o desenvolvimento regional e fomentando as assimetrias 
entre regiões e no interior de cada uma delas. 

Mais cargos políticos e au-
mento da corrupção

Um novo nível de decisão política é encarado como favorecendo o ami-
guismo político e a corrupção, pois leva ao aumento do número de car-
gos políticos, o que favoreceria novas clientelas e novos compadrios e 
agravaria a possibilidade de captura por redes de interesses.

Fonte: baseado em Comissão Independente para a Descentralização (2019, 125–135)

Parte destes argumentos e das justificações utilizadas prendem-se direta-
mente com o desenvolvimento das regiões, quer no campo dos seus defenso-
res, quer no dos seus opositores. Mesmo quando assim não é, a ideia comum 
que lhes está subjacente pode ser reconduzida, na maioria das vezes, à questão 
do desenvolvimento dos territórios. A Comissão Independente para a Descen-
tralização (2019, 125) afirma mesmo que o objetivo central dos argumentos 
utilizados pelos seus defensores é «estimular um melhor desenvolvimento não 
só de cada uma das regiões, mas também do conjunto do país, como resultado 
de dinâmicas regionais mais favoráveis».

A Comissão (2019, 130) assinala também que os defensores da regionali-
zação que ouviu reconhecem a existência de riscos ligados à sua instituição. 
Entre os referidos mais frequentemente estão «a possibilidade de aumento 
da ineficácia e ineficiência das políticas públicas por aplicação insuficiente 
ou desadequada dos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade no 
que se refere à repartição de competências e respetivos recursos financeiros 
e humanos». E também o perigo de agravamento das assimetrias intrarre-
gionais, em resultado de as sub-regiões mais ricas e populosas terem maior 
capacidade para fazer prevalecer os seus interesses. De forma minoritária,  
foi também referido o risco de agravamento de desigualdades entre as re-
giões pelo facto de as regiões mais necessitadas poderem evidenciar piores 
capacidades governativas e de liderança institucional. Estas aspetos são vistos 
pelos críticos da regionalização ouvidos como fatores que justificam que não 
se criem regiões, e não como meros riscos.

Temos assim que a questão do desenvolvimento das regiões é central nos 
argumentos usados pelos seus defensores e opositores, mas que a questão do 
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aumento ou da diminuição das desigualdades entre elas (também designados 
como «divergência» e «convergência») aparece de forma menos explícita. Esta 
secundarização das desigualdades entre as regiões pode parecer injusta, mas 
é também admissível pensar que parte das referências ao desenvolvimento 
das regiões pudesse ter em mente a questão das desigualdades regionais.

No estudo que fez sobre os cenários de descentralização e regionalização 
para Portugal, a OCDE (2020) afirma que a descentralização pode estimular 
o crescimento e contribuir para a diminuição das disparidades regionais. Para 
suportar esta tese, apresenta uma correlação positiva fraca (R2 = 0,2546) entre 
o desenvolvimento económico dos países que a integram e o seu nível de des-
centralização. Reconhece, no entanto, que não é possível retirar inferências 
causais com base nos dados existentes. Importa, por isso, ver o que se sabe, 
de um ponto de vista teórico e empírico, sobre a relação entre a criação de 
regiões, nas suas várias formas, e o crescimento e desenvolvimento económico 
que isso pode induzir, perspetivando também a sua eventual contribuição 
para a diminuição das desigualdades de desenvolvimento socioeconómico 
entre os territórios.

É importante notar que a descentralização é uma categoria ampla, onde 
se insere a regionalização. A descentralização pode ser feita de vários modos 
e para escalas territoriais diversas — em Portugal, o nível municipal é o mais 
relevante neste âmbito. A regionalização combina a escala regional com um 
determinado quadro de poderes e/ou competências que lhe são atribuídos, 
supostamente com os correspondentes recursos financeiros. Estes podem ser 
assegurados por transferências do Governo nacional, pela atribuição às regiões 
da capacidade de gerarem receitas próprias para as respetivas competências 
ou pela combinação destas duas modalidades em diversos graus.

3. Descentralização e desenvolvimento pelo prisma do crescimento

Uma revisão da literatura permitiu constatar que a relação entre descentra-
lização e desenvolvimento tem sido objeto de interesse académico, o que 
se constata através da substancial lista de referências encontradas. Sem ser 
exaustivo, em relação aos anos mais recentes pode-se evocar Rodríguez-
-Pose e Miquel Vidal-Bover (2022), Cheng (2020), Adams (2016), Baskaran 
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et al. (2014), Ezcurra e Rodríguez-Pose (2013); Rodríguez-Pose e Ezcurra 
(2010, 2011), Thornton (2007) e Zhang (2006). Grande parte desse interesse 
relaciona-se com os eventuais efeitos da descentralização fiscal-orçamental 
sobre o crescimento, sendo mais escassos os trabalhos sobre a relação entre 
descentralização política e crescimento. 

A teoria apresenta um conjunto de argumentos sobre os potenciais efeitos 
positivos e os potenciais efeitos negativos da descentralização, nas suas várias 
dimensões, sobre o desenvolvimento. É, contudo, inconclusiva sobre se são 
prevalecentes os efeitos positivos ou os efeitos negativos sobre o crescimen-
to e sobre a convergência entre territórios. Por isso, é importante recorrer 
a trabalho empírico sobre os efeitos da descentralização à escala regional 
nestes domínios.

Perceber a possível relação entre descentralização e desenvolvimento im-
plica necessariamente ter alguma medida de ambos. No caso do crescimento, 
isso não é problemático devido à fácil disponibilidade de dados de PIB e 
população para períodos longos e várias escalas territoriais. Note-se que, até 
por razões práticas, estes estudos acabam por recorrer ao crescimento econó-
mico como um indicador mais ou menos direto de desenvolvimento. Apesar 
de o desenvolvimento abranger também outras dimensões, neste contexto a 
opção pelo PIB é uma questão prática e não muito problemática, porque há 
frequentemente uma correlação elevada entre as várias dimensões do desen-
volvimento e os níveis de produção e consumo decorrentes do crescimento 
económico, medido em termos de PIB por habitante.

No que respeita ao grau de descentralização, a situação é muito diferente, 
e não só pela exiguidade dos dados. A medição do grau de descentralização 
depara-se com o problema da multiplicidade de formas que pode assumir a 
transferência de poderes dos governos e administrações centrais-nacionais 
para os governos e/ou administrações de escala regional e/ou local, e com o 
seu caráter multidimensional.

3.1. Descentralização política, administrativa e fiscal

Pode pensar-se em pelo menos três dimensões da descentralização, que nem 
sempre se combinam num mesmo processo de transferência de poderes: a des-
centralização política, a descentralização administrativa e a descentralização 



204

(RE)VISITAR A REGIONALIZAÇÃO 25 ANOS DEPOIS

fiscal (Ezcurra e Rodríguez-Pose, 2013). Assim, a variedade de combinações 
que a configuração da governação subnacional pode assumir leva a que fre-
quentemente ela difira de país para país, o que dificulta as comparações in-
ternacionais relativas aos efeitos da regionalização sobre o desenvolvimento 
económico (do conjunto nacional, entendido enquanto soma das suas regiões, 
e também de cada região) e sobre a evolução das desigualdades entre os ter-
ritórios a várias escalas.

No caso português, para o território continental, a Constituição da Repú-
blica Portuguesa estipula a sua regionalização administrativa, ao contrário 
do que aconteceu nas áreas insulares, onde a regionalização foi política, com 
a respetiva autonomia associada. À descentralização na forma de regionali-
zação administrativa deverá ficar associado algum grau de descentralização 
de natureza financeira (fiscal e/ou orçamental), mas cuja natureza e alcance 
não estão especificados na Constituição. Note-se que a regionalização é ape-
nas uma entre várias formas possíveis de descentralização, correspondendo 
a que está prevista na Constituição ao que a OCDE designa por processo de 
«regionalização por descentralização» (Comissão, 2019, 121).

A literatura que aqui se aborda respeita sobretudo a análises que tentam 
identificar, recorrendo a modelos de tipo econométrico, as eventuais relações 
entre descentralização e crescimento económico e entre descentralização e 
desigualdades territoriais, recorrendo a dados relativos a conjuntos de paí-
ses, sobretudo da OCDE, para determinados períodos. Para medir o cresci-
mento é usado o PIB por habitante, para medir as disparidades territoriais o 
coeficiente de variação do PIB por habitante ponderado pela população de 
cada região e para a descentralização um conjunto de índices criados por 
vários autores. Não foi encontrado qualquer estudo que incidisse especifi-
camente sobre a regionalização administrativa, mas sim estudos sobre des-
centralização política e descentralização fiscal/orçamental. Foi, no entanto, 
encontrado um estudo que adota o nível de descentralização administrativa 
(e também a política) como variável de controlo (Rodríguez-Pose e Ezcurra, 
2011). Isto pode compreender-se porque, dadas as grandes diferenças entre 
as diferentes formas de descentralização e regionalização dos vários países, 
não é adequado fazer estudos internacionais abrangentes para formas espe-
cíficas de descentralização/regionalização, mas sim para categorias genéricas  
neste domínio.
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Note-se, contudo, que a distinção feita na Constituição entre regiona-
lização política e regionalização administrativa encerra também alguma 
ambiguidade, pois a forma de região administrativa adotada tem caracte-
rísticas que lhe dão alguma dimensão política. Uma forma administrativa 
de regionalização em que as regiões terão uma assembleia «constituída por 
membros eleitos diretamente e por membros, em número inferior ao daqueles, 
eleitos pelo sistema da representação proporcional e o método da média mais 
alta de Hondt, pelo colégio eleitoral formado pelos membros das assembleias 
municipais da mesma área designados por eleição directa» (artigo 260.º da  
Constituição) tem necessariamente uma dimensão política, pelo menos em 
termos de legitimidade popular. Essa dimensão política decorre também de 
essas assembleias terem competência para aprovar opções do plano e orça-
mento, num contexto em que as regiões terão receitas próprias e em que está 
prevista a possibilidade de virem a ter poderes tributários (artigos. 238.º e 
239.º). Por isso, as abordagens sobre descentralização política e sobre descen-
tralização fiscal/orçamental existentes na literatura académica não deixam 
de ser relevantes também para o que se perspetiva na Constituição para a 
regionalização em Portugal Continental.

Dos trabalhos recentes encontrados, o estudo de Ezcurra e Rodríguez-Pose 
(2013) sobre descentralização política, crescimento económico e disparida-
des regionais em 23 países da OCDE é simultaneamente o mais abrangente 
nestes domínios e o que se relaciona mais diretamente com o tema aqui em 
discussão. Simultaneamente, ao incidir sobre a OCDE, tem como objeto uma 
realidade em que Portugal se insere, do ponto de vista político-institucional 
e económico. Medir a relação entre descentralização e desenvolvimento eco-
nómico é uma tarefa complicada. Estes dois autores consideram-na mesmo 
«quase impossível» (ibidem, 389). O problema começa com a dificuldade em 
medir o nível de descentralização, em geral, e de descentralização políti-
ca, em particular. A questão foi objeto de um vasto conjunto de estudos.  
Por exemplo: Lijphart (1999), Treisman (2002), Schneider (2003), Marks  
et al. (2008), Schakel (2008).

Na sequência de uma revisão da literatura, Ezcurra e Rodríguez-Pose 
(2013) constataram que existia já uma quantidade de medidas sofisticadas 
de descentralização, mas reconheceram a subsistência de problemas quanto 
à sua comparabilidade, pois cada índice poderá captar aspetos diferentes,  
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o que não permite a obtenção de resultados consistentes entre indicadores.  
Por isso, selecionaram um conjunto de sete índices de descentralização políti-
ca que cobrem os 23 países em estudo para o período de 1980–2005: Colomer 
(1995), Schmidt (1996), Lijphart (1999), Woldendorp et al. (2000), Treisman 
(2002), Brancati (2006) e Marks et al. (2008). O principal critério de escolha 
destes índices foi o de maximizar o número de países incluídos na análise e 
garantir a comparabilidade.

Construíram depois um modelo econométrico em que a variável depen-
dente é o crescimento médio anual do PIB por habitante de cada país no 
período 1980–2005, tomando em consideração o seu valor inicial, para captar 
o que é conhecido como convergência condicional. Esta variável foi depois 
associada a um conjunto de variáveis genericamente aceites na literatura como 
explicativas dessa convergência (Ezcurra e Rodríguez-Pose, 2013). O modelo 
é calculado usando à vez cada um dos índices de descentralização política 
selecionados previamente; são calculadas regressões com todas as variáveis 
utilizadas. Os resultados revelaram que nenhum dos coeficientes de correla-
ção obtidos com cada um dos sete índices usados é estatisticamente signifi-
cativo. A correlação é inclusive negativa com cinco destes índices e positiva 
apenas com dois deles (o de Schmidt, 1996, e o de Woldendorp et al., 2000). 
Isto aponta para uma ausência de relação entre a descentralização política 
e o crescimento nos países e no período analisado, independentemente da 
medida de descentralização política utilizada.

O regional authority index (RAI) de Marks et al. (2008) desagrega as com-
ponentes do poder regional em duas dimensões, com quatro subíndices 
cada, que foram também incluídos como variáveis explicativas no modelo de  
Ezcurra e Rodríguez-Pose (2013). Os oito subíndices são relativos a: densidade 
institucional, âmbito das políticas, autonomia fiscal, representação, capacida-
de legislativa, controlo executivo, controlo fiscal e influência constitucional.  
Os resultados mostraram que quase nenhuma destas variáveis tem relação 
estatística com a variável dependente do modelo (PIB por habitante), o que 
veio confirmar com mais detalhe aquilo que já tinha sido encontrado ante-
riormente, usando os sete índices de descentralização política.

A única exceção é, contudo, relevante. Foi encontrada uma associação 
negativa significativa, ainda que por uma margem reduzida, do crescimento 
económico com o subíndice de controlo fiscal (-0,254). Note-se que, no RAI, 
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a autonomia fiscal diz respeito à medida em que um governo regional tem 
autoridade para taxar a sua população, independentemente das suas despesas 
ou receitas; por outro lado, o controlo fiscal avalia em que medida os governos 
regionais podem influenciar a distribuição das receitas fiscais nacionais.

3.2. Descentralização fiscal e crescimento económico

A relação negativa detetada entre a capacidade de os governos regionais 
influenciarem a distribuição das receitas fiscais nacionais e o crescimento 
económico indica que um dos riscos que a Comissão Independente (2019) 
relatou, o de a regionalização poder induzir uma ineficácia sistémica, en-
travando o desenvolvimento regional (ver acima), se tem concretizado, pelo 
menos nalguns contextos. No entanto, não é a relação do controlo fiscal com 
o crescimento, mas mais genericamente a da descentralização fiscal, que tem 
sido objeto de um número substancial de estudos empíricos com metodologias 
robustas. Isto acontece, pelo menos em parte, porque a orientação global no 
sentido da descentralização foi frequentemente justificada com base no ar-
gumento de que seria de esperar que maiores transferências de recursos para 
governos de nível subnacional proporcionassem maior eficiência na provisão 
de bens e serviços públicos e maior crescimento económico (Rodríguez-Pose 
e Ezcurra, 2011).

Num artigo de 2007, John Thornton apresentou o sumário de uma revisão 
da literatura que mostrou serem inconclusivos os resultados obtidos até então, 
tal como seria expectável. A maioria dos estudos aí referidos encontrou um 
impacto positivo e estatisticamente significativo entre descentralização fiscal 
e crescimento, mas havia outros que não tinham identificado relação e num 
caso até foi encontrada uma relação negativa (na China). Cada estudo tinha, 
obviamente, as suas especificidades em termos de metodologia, de períodos 
observados e de grupos de países considerados (mais ou menos desenvolvidos).

Ao contrário do que sucede com a descentralização política, a medição da 
descentralização fiscal assenta frequentemente em duas variáveis amplamente 
utilizadas: a quota das receitas do Estado obtidas por autoridades de nível 
subnacional e a quota das despesas do Estado feitas através de entidades de 
nível subnacional — isto é, em ambos os casos, a quota relativa a autoridades de 
âmbito territorial abaixo do nacional no total de receitas e despesas nacionais, 
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sendo que este total inclui a soma de todas as escalas territoriais, do local ao 
nacional. Assim é também nos trabalhos analisados por Thornton (2007). Este 
autor adotou, no entanto, uma nova abordagem a esta questão, detalhando o 
modo como a descentralização fiscal era medida. Mais especificamente, quis 
considerar se o modo como as autoridades subnacionais podiam dispor das 
verbas que cobravam e gastavam influenciava a relação entre descentralização 
fiscal e crescimento. Para isso, recorreu a um estudo da OCDE (1999) que, 
para 19 dos seus países-membros, mediu o grau de autonomia, em 1995, dos 
governos/autoridades subnacionais em relação às suas receitas e despesas, 
através do cálculo das suas receitas resultantes das taxas de imposto e da base 
tributária sobre as quais tinham total discricionariedade.

Thornton (2007) construiu depois um modelo econométrico em que, 
para estes 19 países, a variável dependente é a variação do PIB por habitante 
entre 1980 e 2000 e que, entre as variáveis independentes, usa a média das 
receitas subnacionais obtidas a partir da base fiscal sobre a qual as respetivas 
autoridades tinham total discricionariedade. Adicionalmente, utilizou uma 
variável para testar a noção de relação não linear de forma convexa (também 
conhecida como «U invertido») entre crescimento e este tipo de autonomia 
fiscal e ainda um conjunto de variáveis de controlo frequentes na literatura 
sobre crescimento económico. O resultado mostrou não haver uma relação 
estatisticamente significativa entre este tipo específico de descentralização 
fiscal e o crescimento. Isto sugere que, quando a descentralização fiscal é 
medida apenas com base nas receitas sobre as quais os governos/autoridades 
subnacionais gozam de total discricionariedade, ela não tem efeito relevan-
te sobre o crescimento económico nos países com níveis de PIB médios a  
elevados.

Alguns anos depois, Rodríguez-Pose e Ezcurra (2011) foram analisar tam-
bém a relação entre descentralização fiscal e crescimento económico, com a 
novidade de usarem, como variáveis de controlo, os níveis de descentralização 
política e administrativa. Isto porque consideraram provável que a interação 
entre diferentes tipos de descentralização influenciasse os retornos conse-
guidos com a receita e despesa realizadas ao nível subnacional. Tal como  
Thornton (2007), constataram que os estudos anteriores sobre descentraliza-
ção fiscal apresentavam resultados inconclusivos, que iam de relações positivas 
significativas a relações negativas não muito fortes, passando pela ausência de 
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relação com o crescimento. No caso dos países da OCDE, identificaram uma 
grande diversidade de situações relativas à descentralização fiscal.

Adotando 1990–2005 como período de estudo relativo a 21 países, cons-
tataram que a relação linear simples entre crescimento e descentralização 
fiscal era negativa quer quando medida através da percentagem da despesa, 
quer através da percentagem da receita total (Rodríguez-Pose e Ezcurra, 
2011). Como o crescimento económico depende de muitos outros fatores, 
estimaram depois um modelo econométrico com a taxa de crescimento real do 
PIB por habitante como variável dependente, sendo variáveis independentes 
medidas de cada um dos três principais tipos de descentralização — fiscal, 
política e administrativa — e ainda um conjunto de variáveis habitualmente 
vistas como influenciando o crescimento. Para a descentralização política 
foram, inclusive, utilizadas duas medidas diferentes: a de Schneider (2003) 
e a de Marks et al. (2008).

Os resultados do modelo mostraram que o coeficiente da medida de des-
centralização fiscal relativa à despesa era sempre negativo e estatisticamente 
significativo, acontecendo o mesmo no caso da descentralização fiscal relativa 
à receita. Isto mostra que uma maior parcela subnacional no conjunto da 
despesa e da receita públicas nacionais estava associada negativamente com 
o crescimento económico nos 21 países da OCDE abrangidos, entre 1990 e 
2005. Este resultado manteve-se quando foram adicionadas as outras variáveis 
explicativas, inclusive a relativa às diferenças de descentralização política e à 
descentralização administrativa, o que confirmou o sentido da relação linear 
simples identificada de início.

De particular interesse para o caso português, neste estudo, é a relação 
entre descentralização administrativa e crescimento económico. Os resulta-
dos mostram, contudo, uma relação algo ambígua. Isto é, se por um lado se 
registou uma associação negativa entre estas variáveis, por outro, quando se  
considera o modelo completo, no caso de se incluir a descentralização da 
despesa, ela só é significativa para um intervalo de confiança de 10% e quando 
a medida de descentralização política é a de Schneider (2003) — no mode-
lo completo usando a medida de descentralização política de Marks et al. 
(2008), mantém-se negativa, mas sem ter significância estatística. Quando é 
considerada a descentralização da receita, a descentralização administrativa 
mantém uma associação negativa com o crescimento do PIB por habitante, 
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significativa inclusive quando foi usada a medida de descentralização política 
de Marks et al. (2008).

As conclusões destes dois estudos mostram que, em períodos recentes 
e em países com que Portugal se compara, a relação entre descentralização 
fiscal e crescimento (tomado como indicador indireto de desenvolvimento) é 
tendencialmente negativa; no mínimo, dúbia. É negativa quando considerados 
os pesos das despesas e das receitas subnacionais e não apresenta relação com 
a parte dessas despesas sobre a qual as autoridades regionais e/ou locais têm 
total discricionariedade.

3.3. Descentralização subfinanciada

Um aspeto que foi também objeto de atenção nos estudos sobre a relação entre 
descentralização e crescimento/desenvolvimento foi o do eventual subfinan-
ciamento das competências e funções que são descentralizadas. Em Portugal 
esta discussão tem, aliás, sido recorrente, a propósito da transferência de 
competências do Estado central para os municípios.

Há já duas décadas, Rodríguez-Pose e Gill (2003) diziam que, de um ponto 
de vista teórico, ceteris paribus, os governos nacionais preferem transferir res-
ponsabilidades para os níveis subnacionais acompanhadas do mínimo possível 
de recursos; e os governos/autoridades subnacionais tendem a pedir o máximo 
possível de recursos. A sua análise empírica concluiu que nos casos estudados 
(Espanha, EUA, México, Brasil, China e Índia) foi raro encontrar descentra-
lização simultânea de responsabilidades e recursos correspondentes, e que 
frequentemente foi constatado um desajustamento entre responsabilidades 
e financiamento (ibidem., 344). Um dos problemas identificados relacionados 
com este desajustamento financeiro foi o avolumar de dívida, ao nível central 
ou a escalas territoriais inferiores, o que punha em questão o argumento de 
que a descentralização gera maior eficiência económica. Adicionalmente, 
tende-se a gerar concorrência entre territórios, o que estes autores viam como 
prejudicial à eficiência ao nível nacional. Rodríguez-Pose e Ezcurra (2011) 
constataram também que era frequente a ocorrência de mandatos inadequa-
dos ou com financiamento insuficiente.

Um artigo recente de Rodríguez-Pose e Vidal-Bover (2022) aborda es-
pecificamente o problema do impacto económico da descentralização com 
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mandatos subfinanciados. O seu ponto de partida foi a constatação de que 
os resultados díspares sobre os eventuais dividendos económicos da descen-
tralização (política e/ou fiscal) tinham sido obtidos com metodologias onde 
era assumido — ao contrário do que Rodríguez-Pose e Gill (2003) tinham 
encontrado — que nos processos de descentralização os recursos acompa-
nham as funções aí atribuídas; e também a constatação da ausência de estudos 
empíricos inter-regionais abrangendo um grande número de países sobre a 
questão dos mandatos não financiados. Genericamente, até então, os estudos 
empíricos tinham considerado a descentralização política e a descentralização 
fiscal separadamente, negligenciando o facto de que os resultados da descen-
tralização decorrem da combinação destas duas dimensões.

Para perceberem em que medida os mandatos não financiados prejudicam 
o crescimento económico regional, recorreram a dados de 518 regiões de 30 
países da OCDE entre 1997 e 2018. Adicionalmente, examinaram também 
se e em que medida a descentralização política e fiscal de uma região, bem 
como o seu nível de desenvolvimento, afetavam o impacto dos mandatos não 
financiados no crescimento económico regional. O indicador indireto de des-
centralização fiscal mais utilizado é a parcela da despesa pública feita pelos 
governos/autoridades de âmbito subnacional (Rodríguez-Pose e Vidal-Bover, 
2022), disponível à escala nacional. Por isso, neste estudo usaram a capacidade 
de despesa per capita de cada uma destas 518 regiões.

Este indicador não estava disponível em bases de dados internacionais, 
pelo que a sua recolha obrigou à consulta, caso a caso, dos orçamentos de cada 
região considerada. Para a descentralização política, usaram o RAI, por ser 
o único que capta as diferenças regionais dentro dos países e que comporta 
oito subcategorias (já referidas, na versão inicial de Marks et al., 2008).

A medição do (des)equilíbrio entre os mandatos das regiões e os seus 
recursos fez-se com a normalização das variáveis relativas à descentralização 
fiscal e à descentralização política, com uma média de 0 e um desvio padrão 
de 1; os valores da descentralização fiscal foram depois subtraídos aos da des-
centralização política. Assim, os mandatos mais subfinanciados são os que 
tiverem valores maiores no índice daqui resultante. O modelo construído 
tem o crescimento do PIB como variável dependente, sendo variáveis inde-
pendentes as relativas ao subfinanciamento dos mandatos, à descentralização 
fiscal, à descentralização política e, ainda, o habitual conjunto de variáveis de 
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controlo, que neste caso inclui a população e a dimensão das regiões, o PIB 
por habitante e o capital humano.

Os dados mostraram que, durante o período de 21 anos considerado, houve 
uma redução do valor médio dos mandatos subfinanciados. Isto sugere que, 
com o tempo, os níveis descentralização fiscal se aproximaram dos níveis da 
descentralização política. Os resultados da aplicação do modelo apontam 
para que não são tanto os graus de descentralização política e fiscal que têm 
influência sobre o crescimento económico, mas sim a dimensão do desfasa-
mento entre ambos. Isto porque Rodríguez-Pose e Vidal-Bover encontraram 
uma associação negativa, estatisticamente significativa e robusta a diferentes 
estimativas econométricas, entre o subfinanciamento de mandatos de des-
centralização política e o crescimento do PIB. Adicionalmente, verificaram 
que, quando confrontadas com mandatos subfinanciados, as regiões com mais 
descentralização fiscal têm maior margem de manobra do que as com menos 
descentralização fiscal, o que resulta naturalmente da sua maior capacidade 
para reunirem receita.

Tal como os próprios autores notaram, esta nova perspetiva acerca da re-
lação entre descentralização e crescimento/desenvolvimento indicia que o 
debate entre descentralização e desenvolvimento tem estado mal orientado, 
não se dirigindo a este aspeto mais crucial da questão. Isto tem implicações 
importantes, pelo menos para o debate que se deveria fazer em Portugal so-
bre que modelo de regionalização adotar, mesmo estando já definido que a 
regionalização será administrativa.

4. Descentralização e desigualdades regionais

A eventual relação entre regionalização e desigualdades territoriais tem sido 
pouco debatida em Portugal quer no espaço público, quer entre os acadé-
micos. Como foi já referido, o risco de agravamento de desigualdades entre 
as regiões em resultado da regionalização (administrativa, de acordo com a  
Constituição) foi mencionado ocasionalmente pelo vasto conjunto de res-
ponsáveis e especialistas ouvidos pela Comissão Independente para a Des-
centralização. O argumento mais invocado neste domínio — as regiões 
mais necessitadas poderem evidenciar piores capacidades governativas e de 
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liderança institucional — corresponde a uma das preocupações expressas na 
teoria acerca das razões por que a descentralização pode conduzir a maiores 
disparidades territoriais. 

Além de pouco debatida em Portugal, a relação da regionalização (nas suas 
várias formas) com as desigualdades regionais tem sido também menos abor-
dada na literatura especializada do que a sua relação com o desenvolvimento 
económico. Mas existe um conjunto de trabalhos que permite perceber como 
essa relação, nada evidente, é bastante problemática. Em revisões da literatura 
feitas já há uma década, (Ezcurra e Rodríguez-Pose, 2013; Lessman, 2012; 
Rodríguez-Pose e Ezcurra, 2010) foi constatada a pouca atenção até então 
dedicada ao assunto e a sua fraca compreensão.

De um ponto de vista teórico, a perspetiva prevalecente era a de que a 
transferência de poderes e recursos para os níveis subnacionais de governa-
ção/administração beneficiava desproporcionalmente as regiões com maior 
capacidade para melhorarem a alocação de recursos e a eficiência produtiva, 
que geralmente correspondem às regiões à partida já mais bem capacitadas 
do ponto de vista socioeconómico e institucional. Assim, a distribuição dos 
benefícios da descentralização seria geograficamente desigual, levando a 
maior concentração de recursos nalguns territórios que à partida já estavam 
mais desenvolvidos, o que levaria a um aumento das desigualdades regionais.

A evidência empírica então encontrada baseava-se muito em estudos de 
países individuais, sendo prevalecentes os casos que tendiam a encontrar uma 
relação positiva entre descentralização e desigualdades regionais: resulta-
dos para a Índia, Colômbia, Indonésia, Filipinas, China (seis estudos), Reino 
Unido e Estados Unidos iam nesse sentido. Por outro lado, um estudo para 
a Itália, um para a Coreia e dois para a China apontavam para uma ausência 
de relação ou para uma relação negativa. Nos casos dos estudos com dados  
de vários países, em número mais limitado e que cobriam sobretudo um pe-
queno grupo de países desenvolvidos, chegaram a conclusões também con-
traditórias. O padrão que emergia era os estudos sobre os países em desenvol-
vimento tenderem a encontrar uma relação positiva entre descentralização e 
desigualdades regionais, enquanto para os países desenvolvidos os resultados 
eram muito ambíguos.

No seu artigo de 2010, Rodríguez-Pose e Ezcurra centraram-se em per-
ceber a relação entre a descentralização fiscal e as desigualdades territoriais 
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dentro dos países, tomando também em consideração os níveis de descen-
tralização política. Para isso, recorreram a dados de 26 países desenvolvidos, 
em transição e em desenvolvimento de todo o mundo. Tomaram como va-
riável dependente o coeficiente de variação do PIB por habitante ponderado 
pela população de cada região. A descentralização fiscal (medida através da 
parte subnacional no total da despesa governamental) foi tomada como a 
principal variável dependente, sendo complementada pela descentralização 
política, medida pelo índice de descentralização política de Schneider (2003). 
Como é habitual, foi também utilizado um grupo de indicadores de controlo, 
inclusive da endogeneidade. Note-se que, aqui, a endogeneidade respeita à 
possível relação bidirecional entre descentralização e desigualdades regionais: 
a descentralização pode afetar as desigualdades regionais, positivamente ou 
negativamente, tal como temos vindo a discutir; mas a evolução das desigual-
dades regionais também pode levar o poder político a decidir alterar os níveis 
de descentralização vigentes.

Os resultados mostraram que a relação da descentralização fiscal com as 
desigualdades variava consoante o nível de desenvolvimento dos países. Para 
os países da amostra com PIB por habitante baixo ou médio (minoritários na 
amostra), a relação era positiva e estatisticamente significativa. Inversamente, 
para os países de rendimento elevado, a relação era negativa e estatisticamente 
significativa. Isto sugere que, a partir de determinado limiar de rendimen-
to, os efeitos negativos da descentralização fiscal tendem a desaparecer e 
dão lugar a efeitos positivos. Por outro lado, o índice de descentralização 
política não apresentou relação com as desigualdades regionais nos países  
analisados.

Lessman (2012) analisou também o impacto da descentralização política 
e fiscal nas desigualdades regionais, com base num grupo mais vasto de 54 
países, com diferentes graus de desenvolvimento, para o período de 1980 a 
2009. Como medida de desigualdades regionais usou também o coeficiente 
de variação do PIB por habitante ponderado pela população de cada região. 
Para as variáveis independentes, foi reunido um vasto conjunto de dados, que 
incluiu várias medidas de descentralização fiscal e várias de descentraliza-
ção política, aplicadas uma de cada vez num modelo que incluiu também o 
habitual conjunto de variáveis de controlo e várias abordagens para reduzir a 
potencial endogeneidade entre descentralização e desigualdades regionais. 
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Os resultados mostraram que a descentralização, quer na sua dimensão fiscal, 
quer na sua dimensão política, tem um efeito negativo sobre as desigual-
dades regionais. Mas isto apenas nos países desenvolvidos, pois o modelo 
de interação aponta para que a descentralização provoque um aumento das 
desigualdades regionais nos países menos desenvolvidos. Não foram encon-
tradas diferenças relevantes entre os resultados obtidos com as medidas de 
descentralização fiscal e as de descentralização política.

Em 2013 Ezcurra e Rodríguez-Pose olharam de novo para a relação entre 
descentralização política e desigualdades regionais, mas agora com o obje-
tivo específico de perceberem até que pontos os resultados dependem da 
medida específica de descentralização política utilizada na análise. Para isso, 
recorreram a dados de 21 países da OCDE, para o período 1980–2005. Usa-
ram também o coeficiente de variação do PIB por habitante ponderado pela 
população de cada região como medida das desigualdades regionais (variável 
dependente), num modelo que tinha um grupo de variáveis de controlo e as 
medidas de descentralização política já referidas na secção 2.3. Os resultados 
revelaram associações não significativas (algumas positivas, outras negativas) 
com sete dos oito índices testados.

A exceção foi o RAI de Marks et al. (2008), para o qual foi obtida uma 
associação positiva significativa. Testes deste modelo com outras medidas de 
desigualdades regionais obtiveram resultados no mesmo sentido. Tal como 
fizeram para o desenvolvimento regional (secção 2.1), Ezcurra e Rodríguez-
-Pose (2013) testaram o papel das oito dimensões do RAI nas desigualdades 
territoriais a esta escala. Três revelaram associações positivas significativas: 
densidade institucional, âmbito das políticas e representação. Isto sugere que a 
maior autonomia dos governos regionais (em vez de desconcentração), o leque 
de políticas por que são responsáveis e a existência de autonomia legislativa 
e executiva são fatores que contribuem para um aumento das desigualdades 
regionais.

Novamente, os resultados revestem-se de alguma ambiguidade, pois não 
foi encontrada uma relação entre desigualdades territoriais e descentralização 
política medida por sete índices diferentes, mas sim uma relação com um 
índice sofisticado dessa descentralização. Isto torna difícil perceber que tipo 
de relação existe entre descentralização política e desigualdades regionais, 
caso exista alguma.
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5. Ilações e perspetivas

A incursão pela literatura não deixa dúvidas sobre a falta de predeterminação 
entre descentralização e desenvolvimento regional, sem que haja sequer uma 
relação minimamente clara entre ambos à luz da experiência recente do con-
junto de países desenvolvidos com características mais próximas da realidade 
institucional e económica portuguesa. Esta ausência de relação parece bem 
estabelecida com base na descentralização política (Ezcurra e Rodríguez-
-Pose, 2013). No que respeita à descentralização fiscal, a situação é diferente, 
havendo razões para pensar que essa relação é negativa.

Até há uma dúzia de anos, os estudos existentes não tinham identificado 
uma relação entre descentralização fiscal e desenvolvimento regional (medido 
na perspetiva da produção e consumo, isto é, através do PIB por habitan-
te). Mas, em 2011, Rodríguez-Pose e Ezcurra analisaram esta relação com a 
novidade de usarem os níveis de descentralização política e administrativa 
como variáveis de controlo. Concluíram que as maiores parcelas de receita 
obtida e despesa executada à escala regional estavam associadas negativamen-
te ao crescimento de 21 países da OCDE, entre 1990 e 2005. Este resultado 
manteve-se quando foram consideradas variáveis relativas às diferenças de 
descentralização política e ao nível de descentralização administrativa — o 
que é relevante para o que se perspetiva para Portugal, apesar de alguma 
ambiguidade dos resultados.

Um aspeto que merece reflexão é o do financiamento das competências e 
funções das regiões que eventualmente venham a ser instituídas em Portugal 
Continental. Como seria previsível de um ponto de vista teórico, foi detetada 
uma associação negativa robusta entre o subfinanciamento de mandatos des-
centralizados e o crescimento do PIB (Rodríguez-Pose e Vidal-Bover, 2022). 
Contudo, o que é mais relevante é que não era difícil encontrar regiões com 
mandatos subfinanciados (Rodríguez-Pose e Gill, 2003). Em Portugal, são 
conhecidos os protestos de muitos autarcas por, nas recentes transferências 
de competências do Governo para os municípios, o quadro legal nem sempre 
prever novas dotações financeiras e/ou capacidade de cobrança em linha com 
as novas necessidades. No atual contexto de elevado endividamento público 
nacional, e se os constrangimentos ao financiamento dos Estados da zona 
euro não forem alterados, um eventual processo de regionalização pode 
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facilmente padecer de subfinanciamento das responsabilidades que vierem 
a ser definidas. Isto levaria, com elevada probabilidade, a que esse processo 
de regionalização induzisse uma penalização do crescimento agregado, com 
maior incidência nas regiões menos prósperas e com menor densidade de 
tecido socioeconómico. 

Chegamos assim à relação entre descentralização e desigualdades re-
gionais. Os resultados encontrados na revisão da bibliografia são ambíguos 
quanto ao impacto da descentralização política neste domínio nos países 
desenvolvidos, sugerindo, sobretudo, uma ausência de relação. Mas, nesses 
países, a descentralização fiscal apresenta uma relação clara com a redução 
dessas desigualdades nos dois estudos mais recentes que abrangem este uni-
verso (Lessman, 2012; Rodríguez-Pose e Ezcurra, 2010). A conjugação destes 
dois resultados sugere, aliás, que esta diferença poderá estar relacionada com 
a frequência dos mandatos subfinanciados — a ausência de relação entre des-
centralização política e desigualdades territoriais pode resultar, pelo menos 
numa parte significativa, de os mandatos subfinanciados não serem raros.  
No atual momento nacional, aos constrangimentos da zona euro soma-se o 
que se afigura vir a ser alguma periferização geoeconómica da Europa decor-
rente da guerra na Ucrânia e da reação da UE. Por outro lado, nos quadros 
plurianuais mais recentes da política de coesão, a lógica prevalecente está cen-
trada na inovação e na especialização inteligente, o que se afigura adequado 
para regiões com indústria tecnologicamente avançada ou outras atividades 
intensivas em conhecimento, mas não para resolver assimetrias territoriais 
existentes na UE, onde muitas regiões mais pobres têm tido dificuldades em 
convergir significativamente (Madeira et al., 2021; Wigger, 2022).

Dada a relação fortemente contingente entre descentralização à escala 
regional e desenvolvimento, por um lado, e desigualdades regionais, por ou-
tro, como se explica então a continuada tendência para a descentralização ao 
longo das últimas décadas? E como se explica que defensores e oponentes 
da regionalização em Portugal apresentem, como argumentos, posições não 
fundamentadas empiricamente sobre o impacto da regionalização no desen-
volvimento do país? Constatada a falta de relação direta da regionalização 
com o desenvolvimento, esta insistência percebe-se melhor quando consi-
deramos razões políticas, no âmbito da lógica do regime de neoliberalismo 
globalista que até recentemente comandou a economia política internacional 
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e o modo como os Estados nela se podiam inserir e melhor prosperar. As 
forças dominantes neste regime tinham uma agenda de alteração profunda 
do funcionamento do Estado, em que alguns objetivos eram mais facilmente 
alcançados se determinadas funções deixassem de ser asseguradas central-
mente e passassem para o nível regional. Isto pôs as regiões em concorrência 
aberta entre si, para poderem competir num mundo de fronteiras cada vez 
mais porosas para muitas finalidades. Frequentemente, as prioridades das 
autoridades regionais passam pelo marketing territorial, com o objetivo de 
criar atratividade junto de investidores externos ou outros grupos de interesse 
para a dinamização económica no seu espaço.

Na União Europeia, houve também um reforço do papel da escala regio-
nal, central para o crescimento económico e a coesão (social, económica e 
territorial), no âmbito de um reescalonamento de funções estatais (Brenner, 
2004). Tratou-se de uma das reorganizações territoriais à escala regional 
que decorreram em contexto de reorganização neoliberal dos territórios  
(Mendes, 2015). Estes processos aconteceram num período de concentração 
territorial das atividades produtivas, que em muitos contextos levou a maiores 
desequilíbrios territoriais, mesmo se na UE isso foi compensado, pelo menos 
parcialmente, pela política de coesão.

Além das adversidades de contexto mencionadas, temos ainda de ter em 
conta as alterações territoriais das décadas mais recentes em termos não só 
de desenvolvimento enquanto bem-estar das populações, mas também em 
termos de densidades socioeconómicas e institucionais. Podem ser identifi-
cados «territórios em perda sistemática e já não são apenas aqueles em que os 
fatores de exclusão eram intrínsecos» (Reis, 2019, 2). Quando considerado o 
desenvolvimento de um modo abrangente e adotando um conjunto de variá-
veis adequado, o território continental pode ser classificado sobretudo em dois 
grandes grupos — as áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto e o Algarve, 
por um lado, e todas as outras NUTS III, por outro (Rego et al., 2021). Assim, 
tradicionais distinções norte/sul e litoral/interior esbatem-se e emerge algo 
mais próximo da ideia de país-arquipélago, em que «aglomerações urbanas 
e respetivas bacias de emprego imediatas, não raro de características rurais, 
constituem as ilhas desse arquipélago» (Ferrão, 2002, 155).

Em função disto, como conduzir então um eventual processo de regionali-
zação administrativa para que os resultados sejam positivos do ponto de vista 
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do desenvolvimento e da convergência entre territórios? Os aspetos territoriais 
que emergiram nas décadas mais recentes interpelam o formato territorial da 
regionalização com base nas atuais NUTS II, algumas com fortes contrastes 
internos. Se a opção for esta, o desenho institucional deverá considerar a 
necessidade de lógicas internas diferenciadas. Por outro lado, seria desejável 
estudar com detalhe os casos de regionalizações que, em contextos análogos 
ao português, foram bem-sucedidos em termos de desenvolvimento e de 
convergência. Para uma discussão bem informada, não um debate de claques.
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